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SUPERINTENDÊNCIA 

Ato - SEI Nº 2, de 24 de março de 2026 

 

  
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE 

FUNDOS - UASG 156654 - EBSERH HC-UFU 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 82, de 

06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviços EBSERH nº 1.982, de 07 de 

fevereiro de 2025. 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022, que trata dos procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e 

pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às 

despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Considerando o disposto no art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-

EBSERH, que trata de necessidadde da divulgação no Boletim de Serviço do HC-

UFU/Ebserh. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Divulgar no Boletim de Serviço do HC-UFU, a concessão de suprimento de 

fundos conforme quadro abaixo: 

  

  

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Suprimento  de Fundos  02/2026 

Nota de Empenho 2026NE001026 

Natureza da Despesa  
339030-96 - MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO 

ANTECIPADO 
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Valor  
R$ 32.746,06 (trinta e dois mil setecentos e quarenta e seis 

reais e seis centavos) 

Nota de Empenho  2026NE001027 

Natureza da Despesa  
339039-96 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO 

ANTECIPADO 

Valor  
R$ 6.549,21 (seis mil quinhentos e quarenta e nove reais e 

vinte e um centavos) 

Agente Suprido  Steffany Oliveira Machado 

Matrícula 350**** 

Data da concessão 23/03/2026 

Período de Aplicação  23/03/2026 à 21/06/2026 

Prazo para prestação de 

contas 
até 21/07/2026 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 116, de 24 de março de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025, considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH. 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir assistência qualificada e multidisciplinar 

aos usuários, mantendo adequação das diretrizes de prevenção, avaliação e tratamento de 

lesões cutâneas e estomas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor à Comissão de Pele (COMPELE) do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU/Ebserh), que passa a ser integrada pelos 

seguintes membros: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Roberta Silmara Miranda 144**

** 

Enfermeira Unidade de 

Apoio à Gestão 

de Enfermagem 

Coordenad

ora 

Aline Vieira Freitas 336**

** 

Enfermeira Unidade 

Segurança do 

paciente 

Membro 

titular 

Amanda de Andrade 

Gomes 

327**

** 

Enfermeira Unidade de 

Clínica 

Cirúrgica 

Membro 

titular 

Anna Carolyne Muniz 

Gonçalves 

191**

** 

Enfermeira Unidade de 

Terapia Intensiv

a Adulto 

Membro 

titular 
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Annie Vitória Souza 

Soares 

343**

** 

Enfermeira Unidade de 

Clínica 

Cirúrgica 

Membro 

titular 

Brenda Magalhães Arante

s 

115**

** 

Enfermeira Unidade da 

Saúde da Mulher 

Membro 

titular 

Cristiabel Pereira de 

Freitas 

123**

** 

Enfermeira Unidade da 

Criança e 

adolescente 

Membro 

titular 

Danielle Souza Cerqueira 

Castro 

331**

** 

Enfermeira Unidade de 

Urgência e 

Emergência 

Membro 

titular 

Denyr Jeferson Dutra 

Alecrin 

225**

** 

Farmacêutico Unidade de 

Farmácia 

Clínica e 

Dispensação 

Farmacêutica 

Membro 

titular 

Eliane Margarida Xavier 

da Silva 

132**

** 

Enfermeira Divisão de 

Enfermagem 

Membro 

titular 

Fernanda de Oliveira 

Coelho Castilho 

145**

** 

Enfermeira Unidade de 

Oncologia 

Membro 

titular 

Gabriel da Cruz Santos 328**

** 

Enfermeiro Sala Amarela- 

manhã 

Membro 

titular 

Galeno Vieira de Oliveira 

Júnior 

136**

** 

Enfermeiro Unidade 

Coronariana – 

manhã 

Membro 

titular 

Gisele Moreira da Cunha 235**

** 

Enfermeira Unidade de 

Terapia Intensiv

a Adulto 

Membro 

titular 

Hyster Martins Ferreira 257**

** 

Enfermeiro Unidade de 

Atenção 

Domiciliar e dos 

Membro 

titular 
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Cuidados 

paliativos 

Iolanda Alves Braga 246**

** 

Enfermeira Unidade de 

Traumatologia e 

Ortopedia 

Membro 

titular 

Isabel Cristina Sousa 

Rezende 

339**

** 

Enfermeira Clínica Médica Membro 

titular 

Ismara Lourdes Silva 

Januário 

136**

** 

Enfermeira Unidade de 

Nutrição 

Clínica 

Membro 

titular 

Jéssica de Almeida Santos 109**

** 

Enfermeira Unidade de 

Segurança do 

paciente 

Membro 

titular 

Jéssica Lorraine da Silva 133**

** 

Enfermeira Clínica Médica Membro 

titular 

João Paulo Martins 

Campos 

210**

** 

Médico cirur

gia vascular 

Unidade Sistema 

Cardiovascular 

Membro 

titular 

Juliana Fagundes 

Silva Cardoso 

152**

** 

Enfermeira Unidade de 

Especialidades 

Clínicas 

Membro 

titular 

Juliane Valença Lima 

Santana 

334**

** 

Enfermeira Unidade Saúde 

da Criança e 

adolescente 

Membro 

titular 

Juliano Baron Almeida 123**

** 

Médico Cirur

gia 

plástica 

Unidade de 

Clínica Cirúrgic

a 

Membro 

titular 

Juliano Gonçalves 

de Araújo 

145**

** 

Enfermeiro Credesh Membro 

titular 

Júlio Cesar Alves Junior 331**

** 

Enfermeiro UTI adulto 

Manhã 

Membro 

titular 

Karine de Melo Cézar 

Alves 

330**

** 

Enfermeira UTI adulto Dia Membro 

titular 
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Lidiana -Aparecida da 

Silva 

216**

** 

Enfermeira Psiquiatria Membro 

titular 

Luana Nunes Trepin 110**

** 

Enfermeira UTI adulto Membro 

titular 

Marcelo André 

Domingues 

324 

*** 

Cirurgião 

geral – 

cirurgia da 

parede 

Abdominal 

Unidade 

cirúrgica 

Membro 

titular 

Marcilene Marques de 

Freitas Tamborini 

325 

**** 

Enfermeira Cirúrgica 1 Membro 

titular 

Maria da Penha 

Silva de Brito 

120**

** 

Enfermeira Sala de Dor Membro 

titular 

Maria Luiza Honorato 

Leite 

139**

** 

Enfermeira Centro Cirúgico 

tarde 

Membro 

titular 

Matheus Henrique Souza 

Alves 

123**

** 

Enfermeiro Clínica Médica Membro 

titular 

Nayara Dayrell de 

Carvalho 

145**

** 

Enfermeira Unidade Terapia 

Intensiva 

Neonatal 

Membro 

titular 

Nelma Ferreira de 

Almeida Oliveira 

192**

** 

Enfermeira Sala amarela 

noite 

Membro 

titular 

Newton Ferreira de Paulo 

Júnior 

236**

** 

Enfermeiro Divisão de 

enfermagem 

Membro 

titular 

Patrícia Eliana Machado 231**

** 

Enfermeira Setor 

de Contratualiza

ção e 

Regulação 

Membro 

titular 

Olinda da Silva Oliveira 

Neta 

304**

** 

Enfermeira Queimados Membro 

titular 

Paulo César de Oliveira 

Júnior 

233**

** 

Enfermeiro Unidade de 

Atenção 

Membro 

titular 
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Domiciliar e dos 

Cuidados 

paliativos 

Paulo Henrique de Souza 136**

** 

Médico Cirur

gia 

Oncológica 

Divisão Médica Membro 

titular 

Titular 

Pedro José de oliveira 

Neto 

134**

** 

Enfermeiro Cirúrgica 2 Membro 

titular 

Rhafael do Nascimento 

Santos 

331**

** 

Enfermeiro Cirúrgica 2 Membro 

titular 

Rosa Sthephanny 

Melquides Lima 

343**

** 

Enfermeira Clìnica Médica Membro 

titular 

Rubicleia da Costa Souza 327**

** 

Enfermeira UTI Pediátrica Membro 

titular 

Sabryna Emanuelly Sangu

ineto de 

Albuquerque 

331**

** 

Enfermeira Unidade de 

Terapia 

Intensiva Adulto 

Membro 

titular 

Sayonara Soares Andrade 146**

** 

Enfermeira Cirúrgica 2 Membro 

titular 

Tais Rangel Cruz Andrade 189**

** 

Enfermeira Curta 

permanência PS 

Membro 

titular 

Thaysa Alves Diniz 331**

** 

Enfermeira Clínica Médica Membro 

titular 

Thais de Souza Riberio 

Costa 

341**

** 

Enfermeira Hospital Do 

Câncer - 

enfermaria 

Membro 

titular 

Thiago Henrique Pereira 

Nunes 

234**

** 

Enfermeiro PS Infantil 

noturno 

Membro 

titular 

Vanessa Silveira Navarro 145**

** 

Enfermeira Unidade de 

Oncologia 

Membro 

titular 

Waleska Cristina Gomes 

da Silva 

136**

** 

Enfermeira Unidade de 

Terapia 

Membro 

titular 
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Intensiva 

Neonatal 

Willian Balsanulfo 

Celestino 

223**

** 

Enfermeiro Unidade de 

Terapia 

Intensiva Adulto 

Membro 

titular 

 

Art. 2º A comissão funcionará sob a coordenação da enfermeira estomaterapeuta Roberta 

Silmara Miranda. 

 

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria - SEI nº 364, de 28 de outubro 

de 2025 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 116, de 25 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.004407/2024-67. 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 025/2024 - METROLIFE ELETROMEDICINA LTDA. 

OBJETO 

Prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra 

na área de engenharia clínica para realização de serviços de apoio, 

manutenção preventiva e corretiva (com substituição de peças por 

demanda), calibração, testes de segurança elétrica e auxílio no 

gerenciamento de equipamentos médico assistenciais em todas as 

unidades físicas e anexos. 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Rodrigo Cesar 

de Oliveira 
193**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Chefe Setor de 

Engenharia Clínica 
Gestor 

Maycon Udson 

Miranda 

Moreira 

304**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheiro Clínico 

Gestor 

Substituto 

Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Analista Administrativo Fiscal Técnico 

Sarah Mansur 

Rezsende 

Miranda 

307**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheira Clínica Fiscal Técnico 

Elisangela 

Aparecida Da 

Silva 

323**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Luiz Carlos de 

Moura 
153**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Tecnico em 

Eletroeletronica 
Fiscal Técnico 

Cláudia Gisele 

Pereira de 

Oliveira 

132**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Técnico 

Substituto 

Leyliane 

Brinck de 

Camargo 

326**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Assistente 

Administrativo 

Técnico 

Substituto 

Thainara 

Gonçalves 

Rodrigues 

341**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Chefe Substituta da 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos 

Fiscal 

Administrativo 

Maria Emilia 

de Souza 

Calabria 

350**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 
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Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (39853326) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 72, de 12 de fevereiro de 2026. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 


